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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.352/2024 
 

Designa Diretor Técnico do Centro de 

Saúde de Vila Pavão/ES, e dá outras 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 76, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal, e em decorrência do 

Decreto Federal nº 20.391/1932. 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 356/2023 – SEMUS e anexos, 

protocolo nº 003857/2023, que solicita a nomeação de servidor como Diretor Técnico 

do Centro de Saúde de Vila Pavão/ES, sem ônus para esta municipalidade;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar a servidora STEFANIA SALVADOR PEREIRA 

MONTENEGRO, médica, para atuar como Diretora Técnica do Centro de Saúde de 

Vila Pavão/ES, sem ônus para a municipalidade. 

 

Art. 2º – Em conformidade com a Resolução do CFM nº 2.147/2016 

(Conselho Federal de Medicina), são deveres do Diretor Técnico: 

 

I - Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 

em vigor; 

 

II - Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis 

à prática médica, visando ao melhor desempenho do corpo clínico e dos demais 

profissionais de saúde, em benefício da população, sendo responsável por faltas 

éticas decorrentes de deficiências materiais, instrumentais e técnicas da instituição; 

 

III - Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de 

Ética Médica; 

 

IV - Certificar-se da regular habilitação dos médicos perante o 

Conselho de Medicina, bem como sua qualificação como especialista, exigindo a 

apresentação formal dos documentos, cujas cópias devem constar da pasta funcional 

do médico perante o setor responsável, aplicando-se essa mesma regra aos demais 

profissionais da área da saúde que atuem na instituição; 
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V - Organizar a escala de plantonistas, de acordo com regramento da 

Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro de 2013; 

 

VI - Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas; 

 

VII - Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de caráter administrativo, 

envidar esforços para assegurar a correção do repasse dos honorários e do 

pagamento de salários, comprovando documentalmente as providências tomadas 

junto das instâncias superiores para solucionar eventuais problemas; 

 

VIII - Assegurar que as condições de trabalho dos médicos sejam 

adequadas no que diz respeito aos serviços de manutenção predial; 

 

IX - Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de 

quaisquer natureza seja adequado ao suprimento do consumo do estabelecimento 

assistencial, inclusive alimentos e produtos farmacêuticos, conforme padronização da 

instituição; 

 

X - Cumprir o que determina a Resolução CFM nº 2056/2013, no que 

for atinente à organização dos demais setores assistenciais, coordenando as ações e 

pugnando pela harmonia intra e interprofissional; 

 

XI - Cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões 

oficiais, garantindo seu pleno funcionamento; 

 

XII - Assegurar que as propagandas institucionais obedeçam ao 

disposto na Resolução CFM nº 1.974, de 14 de julho de 2011, ou aquela que a 

suceder; 

 

XIII - Assegurar que os médicos que prestam serviço no 

estabelecimento assistencial médico, independente do seu vínculo, obedeçam ao 

disposto no Regimento Interno da instituição; 

 

XIV - Assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na instituição 

estejam regularmente inscritas no CRM; 

 

XV - Assegurar que os convênios na área de ensino sejam formulados 

dentro das normas vigentes, garantindo seus cumprimentos. 

 

XVI - Não contratar médicos formados no exterior sem registro nos 

Conselhos de Medicina.  
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Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 2024. 

 

  

 

 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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